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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando

informações quanto à possibilidade de ser realizado o "Programa Próximo Passo", com

o objetivo de melhorar a vida de deficientes físicos.

JUSTIFICATIVA:

Deficiência é o nome dado a toda perda ou anormalidade de uma estrutura

ou função psicológica, fisiológica ou anatõmica. Diz respeito à biologia da pessoa. Este
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conceito foi definido pela Organização Mundial de Saúde. A expressão pessoa com

deficiência pode ser aplicada referindo-se a qualquer pessoa que possua uma

deficiência. Contudo, há que se observar que em contextos legais ela é utilizada de

uma forma mais restrita e refere-se a pessoas que estão sob o amparo de uma

determinada legislação.

Até bem recentemente usava-se o termo deficiente para denominar

pessoas portadoras de deficiência, porém o termo leva consigo uma carga negativa

depreciativa da pessoa, que foi ao longo dos anos se tornando cada vez mais rejeitada

pelos especialistas da área e em especial pelos próprios portadores. Atualmente a

palavra é considerada como inadequada e que promove o preconceito a respeito do

valor integral da pessoa.

A pessoa com deficiência geralmente precisa de atendimento

especializado, seja para fins terapêuticos, como fisioterapia ou estimulação motora,

seja para que possa aprender a lidar com a deficiência, minimizando os problemas de

auto-estima que possam decorrer, sendo que a Educação especial tem sido ao longo

dos anos uma das áreas que tem desenvolvido estudos científicos para melhor atender

estas pessoas, juntamente com outras áreas. No entanto, a educação regular passou a

se ocupar também do atendimento de pessoas com necessidades educativas

especiais, o que inclui pessoas com deficiência além das necessidades

comportamentais, emocionais ou sociais.

Desde a Declaração de Salamanca surgiu o termo necessidades

educativas especiais, que veio a substituir o termo criança especial, anteriormente

utilizado em educação para designar a criança com deficiência. Porém, este novo

termo não refere-se apenas à pessoa com deficiência, pois engloba toda e qualquer __
necessidade considerada atípica e que demande algum tipo de abordagem específica

por parte das instituições, seja de ordem comportamental, seja social, física, emocional
ou familiar.
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Este é o objetivo do "Programa Próximo Passo", quebrar as barreiras

existentes aos deficientes, sendo que a principal delas é sem dúvida, a falta de cultura

do convívio com deficientes. Através deste projeto podem ser realizadas palestras nas

escolas, de forma a fazer com que os professores plantem no coração das crianças a

idéia do que é diversidade e diferença. Na Europa, nos Estados Unidos, as crianças

convivem, sempre existe cadeirante e deficiente. Para que houve uma doença, porque

os deficientes aparecem. Aqui, empresas não contratam deficientes porque não são

qualificados, você não encontram um praticamente que tenha terminado a escola ou

faculdade. A dificuldade nas calçadas, no transporte, faz com que fiquem em casa.

O foco principalé planejar todas as atitudes, trabalhar de forma horizontal

em parceria com todas as Secretarias e empresas. Cabe ao Poder Executivo, através

da Secretaria competente, desenvolver um projeto para o próximo passo daquele que

antes de sofrer um acidente, por exemplo, não era considerado um deficiente, e agora

tem que se sujeitar a barreiras difíceis de enfrentar, sejam de cunho social ou

psicológico.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de junho de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 - .

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ...............

(em anexo) - art. 151, § 2D,inciso li, alínea "d", do R. I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2D,do RI.

Campo Mourão, ê.L de j~ de 2007.
~..~uu~.........

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECESIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

/5'ílZ /2007
/2007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L. O. M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
12007
/2007

AUTOR (ES): ...........................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

(~Preenchidos os requisitosde constitucionalidadee legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) JnconstitucionaJ por ferir: .'h__'mm... ... ... '" ... ... ... ... ... 'hmm.mm ... __....mm __.... ... ... ... ... h.

) Inorgânico por ferir: ...... ....................................................................

) Ilegal por ferir: .................. ... ..................... ...... ...... ......... ...... ...........................

) Possível corrigir iIegalidade/inconstituciona/idade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .....................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: h m .....

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 2- 2. /0(;. /2007.

( ~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação d~o
( ) Contrário à tramitacêo '

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
} Diligências.
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